Camara Municipal de Vereadores de

ATA n2 593

Aos cinco dias do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, reuniu-se na Sala de
Reunides da Camara Municipal de Vereadores, os membros presentes da Comissdo de
Orcamento, Finangas e Infra-Estrutura Urbana e Rural, reuniram-se para dar parecer
técnico os seguintes projetos de lei: Projeto de Lei n? 075/2023 que “Abre créditos
suplementares no orgamento do Municipio, indica recursos e da outras providéncias”;
Projeto de Lei n2 077/2023 que “Abre créditos suplementares no orcamento do municipio,
indica recursos e da outras providéncias”, Projeto de Lei n2 079/2023 que “Abre crédito
suplementar no orcamento de 2023 no valor de R$ 384.205,00 e d4 outras providéncias”;
Projeto de Lei n? 080/2023 “Altera dispositivos da Lei Municipal n? 2.860/2017, que
“Autoriza o Poder Executivo a conceder beneficios aos médicos participantes do projeto
Mais Médicos para o Brasil”; Projeto de Lei n2 076/2023 que “Abre créditos suplementares
no orgamento do Municipio, indica recursos e da outras providéncias”. Na qualidade de
relator, meu parecer é favoravel de acordo com o parecer juridico, onde o projeto é legal
e constitucional e esta apto a ir ao plenério para votagdo. Em discussdo com os demais
integrantes da comissdo também entenderam que o projeto atende as normas desta casa
e € legal. Nada mais tendo a tratar, encerro a presente ata que vai assinada pelo relator
vereador Leonardo A. Krindges e demais membros da comiss3o, presentes neste dia.

Chapada-RS, 05 de dezembro de 2023.
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